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Curitiba, 11 de novembro de 2021               CT. DISURP 270/2021 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

MARCELO DOS SANTOS 

Digníssimo Presidente do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de 

Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado do Paraná. 

 

ASSUNTO: Resposta Correspondência C.S. nº 64/2021 – Acordo Coletivo 2021/2022 

               

 

  Senhor Presidente, 

 

  Considerando os termos da Correspondência mencionada no assunto, por 

meio da qual este Sindicato manifestou-se contrário a nossa contra-proposta enviada em 28 

de outubro passado por meio da CT.DIRSUP 255/2021, temos a tecer as seguintes 

considerações: 

 

  Diante da rejeição de nossa proposta e da reiteração do pedido de reajuste de 

9,81% a ser aplicado a todos os itens do acordo coletivo, propomos em contrapartida, a 

aplicação do índice de 7% (sete por cento) aos salários, e de 9,81% (nove vírgula oitenta e um 

por cento) a incidir apenas sobre o Vale Refeição/Alimentação e sobre o Auxílio Creche, este 

último conforme já havíamos mencionado. As demais propostas já ventiladas em nossa 

correspondência permanecem inalteradas. 

 

  Quanto à concessão de ajuda financeira para alimentação aos empregados que 

se encontram afastados, acatamos a solicitação e desde logo sugerimos a seguinte redação para 

a cláusula décima primeira: 

“ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VALES 

REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO 

 ... 
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 Parágrafo Terceiro: O empregado que estiver em afastamento previdenciário, 

classificado como licença por auxílio-doença e auxílio-acidentário, excluídos os casos de 

licenças não remuneradas e os casos de aposentadoria por invalidez, fará jus ao benefício de 

que trata o "caput" desta cláusula, pelo período máximo de 12 (doze) meses enquanto durar 

o afastamento. Após o referido período, se houver a manutenção do afastamento, o benefício 

cessará automaticamente. Quando do retorno do empregado às atividades, aplica-se o disposto 

no "caput"”. 

 

  De fato, como bem reconheceu este Sindicato na mencionada 

correspondência, “a FUNPAR sempre envidou esforços no sentido de proporcionar melhores condições de 

trabalho e renda” a seus colaboradores e é esta preocupação que norteia nossa atuação. Ainda 

que o pior da pandemia pareça mesmo ter passado, a situação futura é de preocupação não 

apenas à renda das pessoas, mas ao mercado como um todo, e à capacidade de investimento 

do Estado brasileiro na Universidade pública, o que tem impacto direto sobre os rendimentos 

da Fundação. 

 

   Desde logo daremos ciência de nossa proposta aos colaboradores, eis que, 

conforme mencionamos em nossa última correspondência, é a única possível neste momento, 

pelo que esperamos chegar a bom termo com este Sindicato na confecção do acordo coletivo. 

 

  Colhemos da oportunidade, por fim, para renovar-lhe protestos de estima e 

consideração, subscrevendo-nos 

 

Atenciosamente, 

 

 
FUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPARFUNPAR 

Prof. JOÃO DA SILVA DIAS, Dr. Eng. 
Diretor Superintendente 
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Histórico completo

Data e hora Evento

11/11/2021 às 16:53:00 
(GMT -3:00)

André Feofiloff solicitou as assinaturas.

11/11/2021 às 17:17:35 
(GMT -3:00)

João da Silva Dias (CPF 449.581.109-68; E-mail jdias@funpar.ufpr.br; IP 
200.17.198.2), assinou como representante legal de FUNDAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ P DCTC - FUNPAR (CNPJ 
78.350.188/0001-95). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Documento assinado por todos os participantes.
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